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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20 da Constituição do Estado de São Paulo,  combinado com o artigo 166  do
Regimento Interno requeiro seja oficiado o Sr. Renato Feder, para que preste as seguintes informações
referente ao atraso do repasse da terceira parcela do PDDE Paulista de 2025 para as unidades escolares.
 
1.  Considerando que existe  um cronograma pré-estabelecido por  Lei  sobre o repasse dos valores
referentes ao PDDE Paulista em que consta previsão de pagamento em outubro, qual a justificativa da
Secretaria para que o valor não tenha sido pago? 
 
2.  Considerando  que  os  gestores  das  unidades  escolares  assumem compromissos  inadiáveis  de
investimento  e  custeio  das  escolas  contando  com estes  valores,  como a  SEDUC pretende  sanar
possíveis desgastes pessoais e descontinuidades na prestação de serviços, que fiquem indevidamente a
cargo destes profissionais?
 
3.  Considerando que os gastos são contínuos e necessários para a manutenção da zeladoria  das
escolas, qual a previsão de data para que o repasse planejado para outubro seja realizado?
 

JUSTIFICATIVA
 

Os valores correspondentes ao PDDE Paulista são de extrema relevância para o funcionamento das
escolas estaduais  paulistas.  É com este  recurso que os diretores realizam toda a  manutenção de
banheiros,  vidraças e refeitórios,  com ajustes elétricos e hidráulicos,  realizando limpezas externas
(jardinagem) e de calhas e telhados, realizando reparos de danos causados pela chuva e pelo desgaste
natural, assim como também realizam a compra de insumos fundamentais de higiene e limpeza, como
papel higiênico, sabonetes. Assumindo compromissos com fornecedores, os gestores garantem que as
escolas permaneçam funcionando, mas necessitam que a Secretaria de Educação realize o repasse
previsto de forma emergencial. É urgente pagar os fornecedores para que não ocorra a interrupção das
aulas e possíveis ônus para os gestores comprometidos com o bem estar da comunidade escolar. 
 
 
 
 

Thainara Faria
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